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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003393
NOME DO INFRATOR: CLEBER JOSÉ DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225 §4° da Constituição Federal 1988. em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/21-01-00292, ante a incidência da prescrição intercorrente, 
nos termos da Lei Estadual n° 8.972/2020, art. 112, §2° c/c art. 111, §4° e 
art. 29, §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, observada oportunamente por 
esta SEMAS, o que torna o auto em comento incapaz de produzir efeitos. 
Determinou, contudo, a manutenção do embargo lavrado até a regulariza-
ção ambiental do imóvel.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002739
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO DIEGO DOS SANTOS PAZ
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-12-00279, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-12-00219.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002716
NOME DO INFRATOR: EMÍLIO CARLOS NOGUEIRA BATAGIN
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00778, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00710.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001586
NOME DO INFRATOR: ITAMAR NAVARRO DE ABREU
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-10-01085, já qualificado nos autos, ante o reconhecimento 
da prescrição intercorrente extinguindo-se a pretensão punitiva da Admi-
nistração Pública e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com 
fundamento no art.29, §2° da Lei Estadual n°9.575/2022, manteve os em-
bargos administrativos n° TEM-2-S/20-10-01044.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001434
NOME DO INFRATOR: LUCAS WELLITON SOARES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/20-09-00449, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-09-00289.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001364
NOME DO INFRATOR: EDIVAL PINTO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-12-00263, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-12-00208.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001273
NOME DO INFRATOR: CAMILLO ULIANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de 
Infração n° AUT-2-S/20-11-00369, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29,§2° da Lei Estadual n° 9.575/2022. manteve o embatgos Administrati-
vo n° Termo de Embargo: TEM-2-S/20-11-00249.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001237
NOME DO INFRATOR: MARCOS ROSSI MOREIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-11-00675, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-11-00419.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000000222
NOME DO INFRATOR: JONATAS SOUSA ALVES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00488, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00430.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000027191
NOME DO INFRATOR: APARECIDA DA SILVA LUCIANO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-08-00315, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-08-00323.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000027004
NOME DO INFRATOR: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-09-00467, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-09-00305.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000025935
NOME DO INFRATOR: GIVAN ALMEIDA BRAGA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n°7001/10791/2018, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 
29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determi-
nou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: N° 
360/2018.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000012369
NOME DO INFRATOR: JAIME BARBOSA DE ANDRADE
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
N° AUT-2-S/21-03-00272, ante o reconhecimento da prescrição intercor-
rente extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afas-
tando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 
§2° da Lei Estadual n° 9.575/2022. Manteve os embargos administrativos 
N° TEM-2-S/21-03-00107.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000013121
NOME DO INFRATOR: JOAOSINHO RODRIGUES GOMES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração N° 
AUT-2-S/21-04-00272, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 
29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-04-00074.


